
LEI Nff 941/82 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

ESTABELECE O VALOR E LIMITE DAS OIÃRIAS CONCEDI-
DAS AO PREFEITO MUNICIPAL ••••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NUNIZ FREIRE. ESTADO DO ESPfR.L 
TO SANl01 f..- ...... que a ca..ra Municipal ept'eWOU e eu amaio

no • .. guiate leia 

Art. I• - fica fix_. em CR$ 10.000.00 (dea mi 1 cruae,i. 

rea). o valor da diária concedida ao Prefoito Municipal para o s 
xercfcio de 1982, e li•it:ado em 10 (dez) menaoia. 

Art. 2• - O P99-eft'te daa di'9-i- cenatantes do artigo 

.nterier, independerá de eo11prov-.ção decuaental, exieinde- •• coa 

tuc.t., de rel..e:.írioa constando o pertodlt e itinerário que l:oi efe-

1:uede. 

Art. 3• - Nes diériaa que mccederen• o li•ite do Estado, 

-rã. ecreacidaa de 50% (cinquen1:a por cento) eobre o valor fixa

do no A~igo I• • 

Ari. 4• - A p,..eente lei, terá • vigência à partir de / 

1•.12.82 at' 1•.12.83" à partir daquela data. fica o Executivo"'». 
nicipol .,toriZ.- a fixar nevea valer_, at:ra"'8 de Deeret:o do !. 
xecu~iw. 

Art. 5ª - E.ata lei ea1tr•e • vigor aa data de eu• publ! 

cação. tendo aeue efeites retroativos a 111.12.82, revogadas aa di,a 

poeiçêea .. contrári•. 

Munia freire (ES), 15 de de&ellbro de 1982. 

--- GERALDO -f AVÓRETO 

PREFEITO MUNICIPAL 


